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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°  

008/2016 
 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 008/2016. 

Autorização e Fundamentação: 
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013 
Decreto Municipal n° 223/ 2014 
Processo Seletivo Simplificado n°  

Valor Mensal: 
R$ 880,00(oitocentos e oitenta reais). 

Partícipes: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
CONTRATADA: MARIA ENILDA DA SILVA 

Objeto: prestação de serviços de SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais. 
 

Prazo de Execução e Vigência: 01/06/2016 A 01/06/2017. 
Com Vigência de 365 Dias. 

Data da assinatura:01/06/2016. 
 

 
 

DORNELIS JOSE CHIODELLI 
Prefeito Municipal 

 
 

MARIA ENILDA DA SILVA 
Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 

009/2016 
 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 009/2016. 

Autorização e Fundamentação: 
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013 
Decreto Municipal n° 223/ 2014 
Processo Seletivo Simplificado n°  

Valor Mensal: 
R$ 1.000,00(Um mil reais). 

Partícipes: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
CONTRATADA: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

Objeto: prestação de serviços de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, com carga horária de 
40 horas semanais. 
 

Prazo de Execução e Vigência: 01/06/2016 A 01/06/2017. 
Com Vigência de 365 Dias. 

Data da assinatura:01/06/2016. 
 

 
 

DORNELIS JOSE CHIODELLI 
Prefeito Municipal 

 
MARIA FRANCISCA DA SILVA 

Contratada 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: NORIVAL DOS ANJOS LOUREIRO – ME 
CNPJ sob nº. 76.406.370/0001-95 
 
Pregão Presencial n.º 027/2015 
Objeto: Aquisição de pães, conforme Plano de Aplicação PAIF 2015. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas DÉCIMA 
SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e prorrogação do 
contrato nº 62/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 caput da Lei nº 
8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  62/2015, datado de 12 de 
maio de 2015. 

                                                    Nova Londrina, 09 de maio de 2016. 
 

                                                           DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                 Prefeito Municipal 

          
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 64/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: CORREA & FREIRE LTDA. ME. 
CNPJ sob nº 00.661.871/0001-56 
 
Pregão Presencial n.º 027/2015 
Objeto: aquisição de carnes e frios, conforme Plano de Aplicação PAIF 2015. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas DÉCIMA 
SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e prorrogação do 
contrato nº 64/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 caput da Lei nº 
8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  64/2015, datado de 12 de 
maio de 2015. 

                                                            Nova Londrina, 09 de maio de 2016. 
 

                                                                                                               DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                                                       Prefeito Municipal 
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4 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: ELENICE ROBERTO 
CPF sob nº 016.544.829-60 
 
Pregão Presencial n.º 027/2015 
Objeto: Contratação de instrutor para cursos, conforme Plano de Aplicação PAIF 2015. 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas DÉCIMA 
SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e prorrogação do 
contrato nº 68/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 caput da Lei nº 
8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  68/2015, datado de 12 de 
maio de 2015. 

 
                                                      Nova Londrina, 09 de maio de 2016. 

 
                                                                DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                                                                  Prefeito Municipal 
          

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 75/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – EPP 
CNPJ sob nº. 03.775.336/0001-14 
 
Pregão Presencial n.º 023/2015 
Ojeto: Confecção de camisetas, conforme Plano de Aplicação dos Recursos SCFV 2015 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas DÉCIMA 
SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e prorrogação do 
contrato nº 75/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 caput da Lei nº 
8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  75/2015, datado de 14 de 
maio de 2015. 

                                                     Nova Londrina, 10 de maio de 2016. 
 

                                                                                                           DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                                    Prefeito Municipal 
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EXTRATO  1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 77/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: JUSSARA RODRIGUES DE MELO NEVES ME 
CNPJ sob nº. 11.617.466/0001-57 
 
Pregão Presencial n.º 023/2015 
Objeto: Prestação de serviços de decoração, conforme Plano de Aplicação dos Recursos do SCFV 2015 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas DÉCIMA 
SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e prorrogação do 
contrato nº 77/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 caput da Lei nº 
8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  77/2015, datado de 14 de 
maio de 2015. 

 
                                                                  Nova Londrina, 10 de maio de 2016. 

 
                                                                        DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                                      Prefeito Municipal 
          
 
 
 
  

 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: ADRIANO DUARTE RODRIGUES 
CPF sob nº. 012.871.130-28 
 
Pregão Presencial n.º 023/2015 
 
Objeto: prestação de serviços de instrutor de cursos de musicalização e de coral musical, conforme Plano de Aplicação dos Recursos do SCFV 
2015 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas DÉCIMA SEGUNDA–
DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e prorrogação do contrato nº 79/2015, resolvem 
promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 caput da Lei nº 8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  79/2015, datado de 14 de maio de 2015. 

 
                                                  Nova Londrina, 10 de maio de 2016. 

 
                                                                                                                   DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                                              Prefeito Municipal 
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: LUCIA ALVES DOS SANTOS 
CPF sob nº. 617.838.209-00  
 
Pregão Presencial n.º 023/2015 
 
Objeto: prestação de serviços de Atividades Pedagógicas com Idosos e Crianças 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57 caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas DÉCIMA 
SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e prorrogação do 
contrato nº 80/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57 caput da Lei nº 
8.666/93, até o dia 31 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  80/2015, datado de 14 de 
maio de 2015. 

 
                                     Nova Londrina, 10 de maio de 2016. 

 
                                                                                                DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                          Prefeito Municipal 

  EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2013 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: BOLANHO & BOLANHO LTDA. – EPP 
CNPJ  sob nº. 10.934.378/0001-16 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2013 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ÔNIBUS TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pela aquisição dos produtos, objeto deste contrato, fica acrescido a importância de 25%, sobre a quantidade do item 01, 
equivalente à R$ 9.840,00 (nove mil, oitocentos e quarenta reais), sobre o valor total do contrato, especificado na Cláusula 
Primeira – Objeto e Cláusula Terceira – Valor Contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 040/2013, datado de 21 de 
maio de 2013.  

 
                                        Nova Londrina, 30 de maio de 2016. 

 
                                                                                                DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

  

                                                                                                          Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2013 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: BOLANHO & BOLANHO LTDA. 
CNPJ sob nº 05.116.523/0001-11 
 
Pregão Presencial n.º 022/2013 
 
Objeto: aquisição de pneus novos para manutenção da frota de ônibus utilizados no transporte escolar. 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos da cláusula DÉCIMA 
SEGUNDA – DURAÇÃO, que trata da duração e CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, que trata da prorrogação, do Contrato nº 
040/2013, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, até 31 de 
dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  040/2013, datado de 21 de 
maio de 2013. 

 
                                                    Nova Londrina, 17 de maio de 2016. 

 
                                                                                                         DORNELIS JOSÉ CHIODELLI   
                                                                                                                   Prefeito Municipal  
 
 
 
 
         
 
 
 
 


